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84507063949); Francisco Antonio da Costa (NB: 1902982336, CPF: 64499707315,
Protocolo: 1407852325); Zelinda dos Santos (NB: 1333685227, CPF: 01088859925,
Protocolo: 182710714, Representante Legal: Antonio Darci dos Santos, CPF
34104488968); Alexsandra de Sales Lima (NB: 5537858548, CPF: 03357548305, Protocolo:
672205061); Nelita Albina dos Santos (NB: 5414346000, CPF: 25032332879, Protocolo:
1770095966); Claudia Baldoino (NB: 1305135854, CPF: 01066282919, Protocolo:
1335096091, Representante Legal: Jandira Baldoino, CPF 04850242928); Miralva Bispo
dos Santos (NB: 1166903718, CPF: 47578726587, Protocolo: 1826490637); Zenaide
Cardoso Pereira, CPF 29630037300, referente a Mikaelli Adrielle da Silva Pereira (NB:
1798704088, CPF: 00000000000, Protocolo: 284191508); Rogerio Anselmo (NB:
1865097354, CPF: 49805525953, Protocolo: 1120035775); Angelica Maria Bernardo (NB:
1368909970, CPF: 07236518417); Maria Rosa Souza Froes (NB: 1810801238, CPF:
04682039580, Protocolo: 66119599); Adao Junior Gaige (NB: 1361707884, CPF:
06280816931, Protocolo: 346752141, Representante Legal: Noemia Carvalho, CPF
81669119068); Heloysa Guimaraes do Nascimento (NB: 1904639124, CPF: 10755352394,
Protocolo: 2047593705, Representante Legal: Jose Flavio Viana do Nascimento, CPF
60194293343); Rosangela Antunes (NB: 1234516265, CPF: 05708333960, Protocolo:
1527676274, Representante Legal: Eva Trindade Pedroso dos Santos, CPF 78981280959);
Maria Das Gracas da Silva Sousa (NB: 1812044175, CPF: 01961467399, Protocolo:
1787122091); Maria Isabela Carvalho Machado (NB: 1773779181, CPF: 10953570770,
Protocolo: 1609159094); Manoelito Santana Silveira (NB: 1731661280, CPF:
00915164809, Protocolo: 164212602); Lariza Ribeiro de Campos (NB: 1282643719, CPF:
00662681924, Protocolo: 1268174388, Representante Legal: Dirlei Domingues Macalina,
CPF 57923426953); Maria da Conceicao de Oliveira (NB: 1812041389, CPF: 60833332376,
Protocolo: 274881589); Maria Das Gracas Dias de Oliveira (NB: 1711657953, CPF:
19213158300, Protocolo: 414192357); Juceline de Jesus (NB: 1755804617, CPF:
72789638500, Protocolo: 1938358872);

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: Leandro Atilio da Silva Abreu (NB: 2080304253,
CPF: 23076849808, Protocolo: 172117872); Felipe Jacinto da Silva (NB: 2080303222, CPF:
34869462850, Protocolo: 1203482498); Hiula de Souza Gomes (NB: 2079330769, CPF:
28702714841, Protocolo: 143866407); Silvana Aparecida Sabino (NB: 2079330718, CPF:
30494736810, Protocolo: 1442832826); Vanessa Regina Gomes da Silva Rondina (NB:
2080304350, CPF: 29528234801, Protocolo: 1590759455); Pedro Manoel dos Santos (NB:
2079330661, CPF: 31368690874, Protocolo: 650818528); Leticia Isobe do Nascimento
(NB: 2077160947, CPF: 37240570835, Protocolo: 861917391); Wilson Ferreira Bruno (NB:
1685713855, CPF: 10937196134, Protocolo: 1229115921); Douglas Leite Pereira (NB:
2077160882, CPF: 23567156810, Protocolo: 1129519184); Paulo Henrique de Sousa (NB:
2077160840, CPF: 38633575825, Protocolo: 1995496797); David Willian Santos de Araujo
(NB: 2077160726, CPF: 42011355869, Protocolo: 1249194348); Daniela Cristina Klein (NB:
5173426760, CPF: 01023247003, Protocolo: 1135347164, Representante Legal: Roseli de
Assis Feijo Klein, CPF 75672901034); Lazaro Weber Martins (NB: 6005833042, CPF:
04080545061, Protocolo: 1279781450, Representante Legal: Elisangela Schneider Weber,
CPF 01138925004); Beatriz Rodrigues Dias (NB: 7024981599, CPF: 03449486098,
Protocolo: 314136585, Representante Legal: Angela Maria Rodrigues Dias, CPF
00571746012); Gabriela Martins Garcia (NB: 2080304377, CPF: 41582940886, Protocolo:
1545047606); Iolan Roque de Oliveira (NB: 2080304407, CPF: 41167296800, Protocolo:
69903092); Rosa Araujo Feitosa (NB: 0949808741, CPF: 68478445315, Protocolo:
1868306875); Maria Jose de Oliveira (NB: 1038967500, CPF: 59418486415, Protocolo:
948071770); Elzire de Sousa Santos Silva (NB: 5442843233, CPF: 60206402309, Protocolo:
413762410); Elaine Alves de Santana (NB: 7024044544, CPF: 86201980504, Protocolo:
1501576849); Elaine Alves de Santana (NB: 7024044544, CPF: 86201980504, Protocolo:
1501576849); Leonice da Silva (NB: 2018703697, CPF: 62628941104, Protocolo:
113032337); Maria Aparecida Martins Miranda (NB: 2017563913, CPF: 00525660135,
Protocolo: 1451041302); Luzitonia Maria Calixto (NB: 2029215737, CPF: 98536079134,
Protocolo: 898377331); Henrique Pires Borges (NB: 2029215591, CPF: 18041302149,
Protocolo: 1426911613); Deussuita Ramos Gomes (NB: 2028597512, CPF: 37736850178,
Protocolo: 854239731); Halon Eterno Gomes Ramos (NB: 2028597466, CPF:
47981555191, Protocolo: 1846561812); Julio Cesar Marques Chequi (NB: 2080304954,
CPF: 29719176814, Protocolo: 1379660592); Allan Teles de Carvalho (NB: 2080304903,
CPF: 44081659800, Protocolo: 1619010920); Luiz Ricardo Pedroso (NB: 2080304881, CPF:
33816796869, Protocolo: 559394829); Silvana da Silva Marcolino (NB: 2080304806, CPF:
33072839875, Protocolo: 1499335756); Rafael Caetano de Oliveira (NB: 2080304776,
CPF: 37983250819, Protocolo: 411468200); Bruno Mendes da Silva (NB: 2080304415,
CPF: 37340917802, Protocolo: 1083807334); Washington Martins Lopes (NB:
7027655269, CPF: 62320522344, Protocolo: 1150326223); Eufrazio Gomes da Silva (NB:
7017629788, CPF: 31017991715, Protocolo: 1249955736); Jacyra Ramos Homem (NB:
5532378718, CPF: 29636620504, Protocolo: 1061178562); Ester Nery dos Santos Silva
(NB: 5507790724, CPF: 07043084520, Protocolo: 329516024, Representante Legal:
Laurileide Nery dos Santos Silva, CPF 88548104520); Wendell Pinheiro dos Santos (NB:
5140554760, CPF: 78675383568, Protocolo: 2088022715); Maria de Jesus do Nascimento
Ferreira (NB: 1768424940, CPF: 81857497368, Protocolo: 1636647934); Amaro Jose de
Oliveira (NB: 0254458092, CPF: 87307227800, Protocolo: 2100001524); Luzia Geralda
Batista Fabre (NB: 5436271959, CPF: 14050850885, Protocolo: 365565615); Maria
Magalhaes da Silva (NB: 5380519268, CPF: 87991098591, Protocolo: 999351914); Jose
Nivaldo da Silva (NB: 6253863189, CPF: 01313014460, Protocolo: 1964988418); Edinolia
dos Santos Moura (NB: 1000946808, CPF: 77866533504, Protocolo: 143825314); Cacio
Almeida Batista (NB: 7009060232, CPF: 06546577500, Protocolo: 64980467); Geremias da
Silva Martins (NB: 1131796494, CPF: 01020977477, Protocolo: 1594664386,
Representante Legal: Maria Jandira Leite Martins, CPF 03175712495); Maria Mickerllany
Mesquita Rodrigues (NB: 7038885465, CPF: 55932858885, Protocolo: 1690713721,
Representante Legal: Jaqueline Pereira de Mesquita Rodrigues, CPF 02057554376);
Cassiano dos Santos Silva (NB: 5394848153, CPF: 10233019464, Protocolo: 385548047,
Representante Legal: Edineusa dos Santos, CPF 04408134414); Marcia dos Santos
Ferreira Silva (NB: 5518588964, CPF: 12466779897, Protocolo: 1453142444); Raquel
Ferreira Firmo (NB: 2055739985, CPF: 32308198885, Protocolo: 104823861); Maria
Campos Souza (NB: 7038111699, CPF: 03489465547, Protocolo: 1474074439); Jose Nilton
dos Santos Silva (NB: 5503879640, CPF: 07136521440, Protocolo: 439203175,
Representante Legal: Maria Lucia dos Santos, CPF 05774033708); Raimundo Alves Pereira
(NB: 5225848377, CPF: 68655142387, Representante Legal: Maria do Rosario Alves, CPF
46874127349); Yasmin Fagundes dos Reis (NB: 2055739004, CPF: 46194006889,
Protocolo: 833665926); Antonia Valdenia Costa Verissimo (NB: 5482387263, CPF:
60404790356, Protocolo: 1670503585, Representante Legal: Maria Irene Costa Verissimo,
CPF 03940100358); Daiane Arnold (NB: 2054466853, CPF: 32156918848, Protocolo:
494648346); Gilberto Ferreira dos Santos (NB: 6001705422, CPF: 46137858553,
Protocolo: 106698044); Alcione Pereira dos Santos (NB: 5398949108, CPF: 84197684568,
Protocolo: 1092691652); Severina Maria de Oliveira (NB: 1707472405, CPF:
03440908410, Protocolo: 1400556942); Denise Conceicao Oliveira (NB: 1301510049, CPF:
81926472500, Protocolo: 1332223717, Representante Legal: Jose Dirce de Oliveira, CPF
29262801572); Maria Lucia dos Santos (NB: 1766820023, CPF: 02978217413, Protocolo:
1575160787); Marlene Oliveira Fernandes (NB: 1744916400, CPF: 78992389515,
Protocolo: 1446900886); Amara Maria da Conceicao (NB: 1395224347, CPF:
79431992434, Protocolo: 533005080); Marcio de Jesus Fernandes (NB: 5170395929, CPF:
04182721586, Protocolo: 1595011781); Alexsandro de Souza Brito (NB: 5394403887, CPF:
05731730520, Protocolo: 1438322890); Luciana Goncalves Ribeiro (NB: 5442923555, CPF:
10875710654, Protocolo: 1989111927); Nagila Bezerra dos Santos (NB: 2077160530, CPF:
41629501808, Protocolo: 1488544676); Joao Paulo dos Santos (NB: 5450943187, CPF:
06173088371, Protocolo: 879889189); Jhones Fernandes da Silva (NB: 1062379648, CPF:
34885143829, Protocolo: 1582735144, Representante Legal: Maria Elena Fernandes da
Silva, CPF 00000000000); Cleonice Elizabeth da Silva (NB: 1703476988, CPF:
00000000000); Alexandre Junior Berto (NB: 2057028733, CPF: 42561848809, Protocolo:
2058669031); Maria Jose dos Santos Oliveira (NB: 1707473851, CPF: 38156989449,
Protocolo: 1546909322); Joao Marcolino da Silva (NB: 5220422355, CPF: 34527788434,
Protocolo: 147505214);

GLAUCO ANDRE FONSECA WAMBURG
Presidente

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 173/2023

INSTRUMENTO: Processo nº 35014.470648/2022-99. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação
Técnica. PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e BANCO PINE S.A..
OBJETO: Operacionalização do disposto no artigo 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro
de 2003, e art. 154 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, visando a realização de
consignações de descontos nos benefícios elegíveis pagos pelo INSS, cujo titular tenha
contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito e/ou cartão
consignado de benefício. DATA DA ASSINATURA: 05/07/2023. SIGNATÁRIOS: pelo INSS:
ANDRE PAULO FELIX FIDELIS, Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão e pela
Instituição Financeira: ALCIDES ROBERTO ROCHA e GUILHERME VIEIRA NEVES, Diretores.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da publicação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 103/2020

INSTRUMENTO: Processo nº 35014.031245/2019-22 ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Acordo de
Cooperação Técnica. PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E AGI BA N K
FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO OBJETO: Adequação aos
termos da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138 de 10 de novembro de 2022, alterada
pela Instrução Normativa INSS/PRES Nº 143 de 10 de fevereiro de 2023 visando a
realização de consignações de descontos nos benefícios previdenciários e assistenciais, cujo
titular tenha contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito e/ou
cartão consignado de benefício. DATA DA ASSINATURA: 05/07/2023. SIGNATÁRIOS: pelo
INSS: ANDRE PAULO FELIX FIDELIS, Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
e pela Instituição Consignatária: ANDRESSA KAORY APARECIDA TAMURA LIMA e CÉS A R
VOLMIR DE BARCELOS FRAGA, Procuradores. VIGÊNCIA: até 29/10/2025 a partir da
publicação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo aditivo ao acordo de cooperação técnica nº 37/2021
INSTRUMENTO: Processo nº 35014.291237/2020-77 ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Acordo de
Cooperação Técnica. PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E
FINANCEIRA ALFA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (FINANCEIRA A L FA ) .
OBJETO: Adequação aos termos da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138 de 10 de
novembro de 2022, alterada pela Instrução Normativa INSS/PRES Nº 143 de 10 de
fevereiro de 2023 visando a realização de consignações de descontos nos benefícios
previdenciários e assistenciais, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal e/ou
operação com cartão de crédito e/ou cartão consignado de benefício. DATA DA
ASSINATURA: 05/07/2023 SIGNATÁRIOS: pelo INSS: ANDRE PAULO FELIX FIDELIS, Diretor de
Benefícios e Relacionamento com o Cidadão e pela Instituição Consignatária: VANIA
REGINA ROSA e EDUARDO ROGÉRIO DE SOUZA SANTOS, Procuradores VIGÊNCIA: até
05/04/2026 a partir da publicação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 77/2020

INSTRUMENTO: Processo nº 35000.002871/2019-61. ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Acordo de
Cooperação Técnica. PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E BAN CO
BMG S.A.. OBJETO: Adequação aos termos da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138 de 10
de novembro de 2022, alterada pela Instrução Normativa INSS/PRES Nº 143 de 10 de
fevereiro de 2023 visando a realização de consignações de descontos nos benefícios
previdenciários e assistenciais, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal e/ou
operação com cartão de crédito e/ou cartão consignado de benefício. DATA DA
ASSINATURA: 05/07/2023. SIGNATÁRIOS: pelo INSS: ANDRE PAULO FELIX FIDELIS, Diretor de
Benefícios e Relacionamento com o Cidadão e pela Instituição Consignatária: FLÁVIO
PENTAGNA GUIMARÃES NETO e EDUARDO MAZON, Diretores. VIGÊNCIA: até 30/07/2025 a
partir da publicação.

DIRETORIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E LOGÍSTICA
EXTRATO DE RESCISÃO

Rescisão do Termo de Ocupação Nº 15/2000
PROCESSO Nº 35000.001556/2003-59. OBJETO: Cessão de imóvel funcional residencial
situado na SQS Quadra 409, Bloco R, Entrada A, Apartamento 102, Asa Sul, Brasília/DF, com
área privativa de 86,30 m², registrado sob a matrícula nº 142435 no 1º Ofício de Registro
de Imóveis do Distrito Federal. FUNDAMENTO LEGAL: art. 11 do Decreto nº 10.995, de 14
de março de 2022, Portaria MTP nº 4.093, de 14 de dezembro de 2022 - Publicado no DOU
em 16/12/2022, Edição 236, Seção 2, pág. 60, e, alínea "b", do inciso II, do § 1º, do art.
70 do Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria PRES/INSS nº 1.532, de 8 de
dezembro de 2022, publicada no DOU nº 232, de 12/12/2022, Seção 1, Página 113, art. 16
do Decreto nº 980, de 11 de novembro de 1993, c/c art. 1º do Decreto nº 7.236, de 19 de
julho de 2010. CESSIONÁRIO: EDVALD MIRANDA SILVA, inscrito no CPF nº XXX.822.841-XX.
CEDENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, representado pelo Diretor de
Orçamento, Finanças e Logística. CNPJ nº 29.979.036/0001-40. DECISÃO: Considerando a
devolução voluntária do imóvel residencial, RESCINDO, a partir de 27/06/2023 o Termo de
Ocupação nº 15/2000. LOCAL E DATA DA ASSINATURA: Brasília/DF (na data da assinatura
eletrônica).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORDESTE
GERÊNCIA EXECUTIVA FORTALEZA

EXTRATO DE ADESÃO

REFERÊNCIA: Processo SEI/INSS nº 35014.165970/2023-80, referente ao Termo de Adesão
ao Acordo de Cooperação Técnica assinado entre o INSS e a CONTAG, sob o nº
35014.102980/2022-23 , com extrato publicado no DOU, Seção 3, de 07/11/2022 .
DO OBJETO: Este TERMO DE ADESÃO tem por objeto permitir que o Sindicato dos
Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Itaiçaba
(CNPJ 07.923.550/0001-21), vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em
favor de seus filiados o requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS, tais
como: Aposentadoria por Idade Rural; Alterar local ou forma de pagamento; Atualizar
Cadastro e/ou Benefício; Auxílio-Reclusão Rural; Benefício Assistencial ao idoso; Benefício
Assistencial ao Trabalhadores Portuário Avulso; Bloquear/Desbloquear Benefícios para
empréstimo consignado; Atualizar Procurador e representante legal; Copia de processos -

entidade conveniada; Pensão por Morte; Salário Maternidade Rural; Recurso Ordinário
(1°instancia e 2° instancia); Seguro defeso - Pescador Artesanal; Revisão - entidade
Conveniada; Renovar declaração de Cárcere/Reclusão; Solicitar Certidões de inexistência de
dependentes Habilitados a Pensão por morte; Solicitar Desistência/Encerramento/Renúncia
de Benefícios; Solicitar Emissão de pagamentos não Recebido;
Participar de projeto para novos serviços que serão disponibilizados pelo INSS para uso dos
parceiros e outros serviços, na modalidade de atendimento à distância, em cumprimento
ao que dispõe o Decreto nº 8.539, de 2015, bem como a preparação e instrução de
requerimentos para posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o
direito à percepção de benefícios.
PARTES: INSS e SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES DE ITAIÇABA.
DA VIGÊNCIA: Este Termo vigorará pelo mesmo prazo do Acordo nº 35014.102980/2022-
23, objeto deste instrumento, com início a partir da data de publicação no DOU.
DATA DA ASSINATURA: 21.03.2023
DOS SIGNATÁRIOS: Antônio Francismar Lucena Lopes, Gerente Executivo da Gerência Executiva
do INSS em Fortaleza/CE e Sandra Maria Damasceno da Silva, Presidente do Sindicato dos
Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Itaiçaba.
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